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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

EXERCÍCIO DE 198.5..

ASSUNTO:
. . PRPDETO DE LEI m M^d5

INICIATIVA:

Vereador Duarez Tauarss Matta

HISTÓRICO:
Concede titulo de "Cidada Cachoeirense" a

Maria de Fatima Aleixo Araújo
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ESTADO, DO ESPÍRITO SANTO,

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

PROJETO DE LEI  NS ̂ ?785.-
- CONCEDE TITULO DE CIDADANIA C_A

CHOEIRENSE E DA' OUTRAS PROÜI-'

DÊNCIAS -

Art, 12 - Fica concedido o titulo de "Cidada Cachoeirense" a

riA:RIA\DE FA'tIMA ALEIXO ARAÚJO.

Art, 22 - Esta Lei entrara em vigor na data de-sua publicação,

revogadas as disposiçoss em contrario.

Sala das Sessões, 17 de junho de 19B5,

JUARE'2í^TAUARES MATTA
Vereador

JUSTIFICATIVA

Curriculum Vitae anexo.

JUAREr2LAl/ABES MATTA
Ptf/ereador-

POR UNAWlWlüADL
^  . 17/ (o 19 /?..%-

Sala das Scssozs.J...U

ncãdQ h-csidente



ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

PRTDETÜ DE LEI NS5 {1^/35,■
- CÜMCEDE TITULlJ DE EIDADAÍÍIA CA_

CHLiEIRENSE E DA ÜUTRA5 PRLUI"-

DlRCIAS -

Art,. is - Fica concedidn o tituln ds "Cidadã Cachcairense" à
FIARA DE FA'tIMA ALEIXF ARALJdD,

Art« 2S - Esta Lei entrara am vigor na data de^-sua publicaçãn,
rcv/pgadas as dispnsiçnes em contrario.

Sala das Sessões, 17 de juriho de 1985,

SUAREZ'^WARES MATTA
Vereador

SUSTIFICATIVA

Curriculum l/itae anoxn.

SUARE'Z/Í-AVARES TIATTA
P^ereadcr-



CURRICÜLUM VITAE

MARIA DE FÁTIMA ALEIXO ARAÚJO, brasileira, casada, co

merciante, 28 (vinte e oito) anos, residente em Cachoeiro de I-

±apemirim(ES)«

ESCOLARIDADE;

—' 12- Gran; ;'C"õlágib)~Ângl^^ Brasileiro-^^RJ' " - - - -
22 GranrColégio Clovis Salgado - RJ

CURSOS CERTIFICADOS;

Datilografia

Taquigrafia

PARTICIPAÇÕES;

12 encontro, das APAES da região Sudestej 1983*

Trabalhou como voluntária (sem gratificação) no setor

de Logopedia da APAE de Cachoeiro de Itapemirim(ES) ,
no período de agosto de 1982a 1981;.
Comerciante estabelecida na rua Bernardo Horta, I63 -

Loja 5,

MARIA DE FATIMA ALEIXO ARAÚJO



E S T A-.-D O DO ESPÍRITO SANTO

CÂMAM MUNICIPAIi: DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

Comissão de Justiça e Redação
Ao Vereador

Gx-MLàíí....Qüi.^....,—
para relatar.

Saia das Comissões,...

i>vw%^<vwu«Mnuuvt<s'fn

Prssidetíía^a Comissão

Nonaio narabro (a) 'Vad h-a"

com;-sao DE1=) . etaaoor D) QMhM...íàÍo

Si^la das Se=-d~.~..-.
/19<§5

(Rubrica ro i-^tiZsídente) •



estado do espírito santo

cAmara municipal de cachoeiro de ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE -iiiqTTPfl r RFnAHAn

PROJETO DE lei . _ N°

Uereador
INICIATIVA: _

PRT.ATOR: G)^

P\iA R E C E R

A matéria é legal e constitucionalv Somos pela sua

aprovaçao®'

Sala das Comissões, 17 de junho de 1985»'



ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

TRC 3": L3I "2 47/85 «-

~ 0037333 313130 33 0X3' 3A0 O ■ OirxrXOTT

33 3 3Á 0133'3 r":0YI37r3I,03 -

- O rrc33ioM'i:o cia Oci"Trn. do

Oo.olioeiro de Itaoc.nir^i, OciOado do

3sp£rito Oan-boy iioando de cuc.B o-tri

Duiçoes Leaais: 3aço ooOoer oue a ■Oó'

?r!.e.r.a Iraidoinal decrcáoTi a se^zinOe'

Lei:

/Lri, ~ '"ler, coacedido o Lil-gtzIo de "Oidadã Oaclioeirense^' à

Ora. IIARÍd 33 ALOnO A3AtJJ0«

.."çL't. 22 - Loia -^ei onirará cti Ti^or na dada do aua piÍDllcacao,
rGTOgo3r,s an disnocições eri contrrnioa

Oala, das OessoeSj l8 de jTmlio de 1085o

J033 JOÃO üAL^ÓdlO
jA^esidciite
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